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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO82/2023
LrctTAÇÃo No. 00007/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGTSLAÇÃO: LEt 8.666/'1 993

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2}lT@gmail.com - Tel.: (83) 3113-
8200.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar
através da Comissáo Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 04 de Setembro de 2023 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços no.

0000712023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global;
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 8.666,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta para: CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA, NO
MUNICíPIO DE CAAPORÃ/PB

1,O.DO OBJETO
'l .l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE ETIPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA, NO
MUNICÍPIO DE CAAPORA/PB.
1.2.4s especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçÕes técnicas e informaçôes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA
PRAÇA DE CUPISSURA. NO MUNtCiptO Oe CAAPORA/PB -, considerada
oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a
promoçáo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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6;6oe6i'P6s*"$S-1r4:Safienta.se que na referida contratação, não será conce
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de'Pequeno
Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar no

12312006, por nâo enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e lll, do Art. 48,
como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso ll, do
mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as
situações previstas no inciso lll, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica,
no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção l, da Lei no. 123/06.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta
de preços para execuçâo do objeto desta licitação, deverão ser entregues à
Comissão até as 09:00 horas do dia 04 de Setembro de 2023,.no endereço
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E,mail:
licitacaocaapora20l 7@gmail.com.
2.3.Qualquer cidadão ê parte legítima para impugnar o ato convocatório deste
certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente,
devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco)
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração
deste ato convocatório e seus anexos, .iulgar e responder à impugnaçáo em até
03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o
pedido.
2.5.Decaiá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame
perante a administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a
Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com
as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1 . Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço. Rua Salomão Veloso, 30 - Centro -
Caaporã - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCtTAÇÃO
3.1 .Aos participantes, seráo fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCtA - ESPECtFtCAÇÔES;
3.1.2 ANEXO [ - MODELOS DE DECLARAÇÕES:
3,1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENUNCIA;
3.1.4.ANEXO rV - PLANTLHA ORÇAMENTARTA;
3.1 s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www.caapora. pb.gov. br; www.tce. pb.gov.br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.'l .Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 8 666, de21 de Junho de 1993;
Lei Complementar no '123, de '14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
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consideradas âs alteraÇÕes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.o.DO PRAZO E DOTAÇAO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assrnatura do Contrato:

lnício: lmediato;
Conclusão: 90 (noventa) dias.

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 90
(noventa) dias, considerado da data de sua assinatura.
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotação:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.O9O_ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
0209015 81310321963- CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLTAÇÃO DE
PRAÇAS PULICAS
4.4 90.51 OO.OO.5OO- OBRAS E INSTALACOES
4 4.9O 51 OO.OO.7OO- OBRAS E INSTALACOES
4.4.90.51.00.00.701- OBRAS E TNSTALACOES
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES

6.O.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Poderáo participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado
nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente
mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma
da lei, emitido pelo referido órgâo, em plena validade:
6.1.1.Ao requeíer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação
das exigências dos lncisos I e lV, do Ad.27, da Lei 8.666/93.
6.2.Os proponentes deveráo entregar a Comissáo, no prazo determinado, dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos
neste instrumento convocatório.
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e
contratar com o ORC.
6.S.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e
Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão
remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissáo - Zioreth Ribeiro Plácido
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Câgtro. Não'§endo rigorosamente observadas as exigências deste item, os
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado
para efeito de participação no certame.
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a
Comissáo, sem a permanência de rêpresentante credenciado na respectiva
sessão pública, e facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitaçâo,
a inclusão no envelope Documentação, da declaraçáo expressa de renunciar ao
direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de
Habilitaçào, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.43,
lll, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo lll.
6.7.E vedada à participação em consórcio.

6.8.COND|ÇOES ESPECIFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos
abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarâo os
elementos do envelope DOCUMENTAÇAO'
6.8.1 .Comprovação de garantia, que deverá ser prestada ate o último dia útil que
anteceder a licitação, no valor equivalente a R$ 1 .127,85. Caberá aô licitante
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou
em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A referida garantia, quando na modalidade caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública, deverá ser repassada ao Setor
Financeiro do ORC ou outro informado pela Comissáo, o qual emitirá o
respectivo documento de quitaÇão, que deverá integrar o envelope
Documentação, válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias
úteis após a homologação da presente licitaÇão, e quando nas modalidades
seguro garantia ou fiança bancária, a respectiva apólice ou equivalente deverá
integrar o envelope Documentaçâo.
6.8.2.Comprovaçâo de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do
Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado junto a
entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com
características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente
licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se
acompanhado da correspondente Certidâo de Acervo Técnico - CAT emitida
pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da
comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao
quadro da empresa ou dele fará parte caso se.ja vencedora do presente certame.
Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos
seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b)
instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Ar1. 221 , da
Lei Federal no 10.406, de 1 0 de janeiro de 2002: c) contrato social, alteração
contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio
da empresa Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior a: CREA.

Rus Sdlomõo V€loso, 30 - Cêntro
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6:8.3.Co,hlÉrôVâção de capacidade técnico-operacional, feita através de
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da
Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em
caracteristicas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente
licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a: CREA.

7.O.DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO
7.1 .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão,
quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o
credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará
apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Parao credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .f ratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa
na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Íratando-se de procurador. a procuração por instrumento público ou
particular da qual constem os necessários poderes para Íirmar declarações,
desistir ou apresentar as razôes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de
constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser
reconhecida a firma em caÉório do respectivo signatário.
7.2.3.O representantê legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entrêgues a Comissão - antes do início da
sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou membro da Comissão.
7.4.A náo apresentaçáo ou ainda a incorreçáo insanável de qualquer dos
documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do representante
do licitante no presente certame. Esta ocorrência náo inabilitará sumariamente o
concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declaraçÕes e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma
definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
seu representante devidamente credenciado apresentará, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentaÇão:
7.5.'1 .Declaração de Elaboração lndependente de Proposta - Anexo ll.
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados
via postal, a declaraçâo indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro
do envelope Documentação.

8.0.DA HABTLTTAÇÃO c
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deverão ser
contendo as

B:1 o3' dôôúfnentos necessários à habilitaçâo dos licitantes,
apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado,
seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No. 00007/2023
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2 PESSOA JURÍDICA:
8.2.1 .Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
B.2.Z.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.
8.2-3.Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo à sede do licitante.
8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociêdades
por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual.
Estas exigências náo se aplicam ao licitante que, quando da etapa de
credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste
subitem.
8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo.
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do
licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.
B.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, lnciso
XXXIll, da Constituição Federal - An.27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de
superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;
de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade e de
submeter-se a todas as cláusulas e condiçôes do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo ll.
8.2. í O,Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes,
sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso
e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo lll.

Ruc §olomõo Vêloso, 30 - Centro
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8.'2ft?.CErtkÍâô hegativa de falência ou concordata expedrda pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
B.2.12.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente
certame, do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do
licitante.
8.2. 13. Declaraçâo atestando que o licitante não possui em seu quadro
societário, servidor público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele
vinculada.

B.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita
neste instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilrtará o
licitante.
8.5.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das
cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela
Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua legalidade
será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser
utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovaçâo da autenticidade de
elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

'. ..r i.r:i$rnás Velosô, 30 - Cântr§
ll'jP"r: ô8"§65.6441OôOI-54

8.3. Documentação especííica:
8.3.1 .Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1 .

8.3.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2.
B.3.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3.
B.3.4.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei
123106. se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma
definida pela legislaçâo vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentaçâo de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:
a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil,
devidamente habilitado; b) certidâo simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da iegislação pertinente. A ausência
da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para
comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente
certame, o direrto ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou
EPP, previstos na Lei 123106:
8.3.4.1 .A Comissâo poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3o, da Lei
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

o
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9.O.DA PROPOSTA
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope
lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS No. 00007/2023
NONTE DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as
especificaçÕes constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em
papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante
legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e
valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos
serviços; e
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas lndiretas - BDI
e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos
encargos sociais.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção observando-se os
seguintes critérios:
9.3.1.Falta de dígitos: seráo acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo
o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito
anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
9.4.4 Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a
Composiçáo de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável
Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico
serão desclassificadas.
9.5.4 proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa ê em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas.
Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com
indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou
execução, das condiçÕes de pagamento, da sua validade que não poderá ser
inferior a 60 dias, e outras informaçôes e observações pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preÇo unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alteraçÕes necessárias da proposta pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores,
prevalecerá o valor corrigido.

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
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^\9.9.4"não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante
aceitou integralmente as disposiçÕes do ato convocatório e, portanto, serão
consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não
sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido
pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
9.1 1 .Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste
instrumento.

1O.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as
exigências do presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global
no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -

, na coluna código.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123106 e no Art.
3o, § 2o, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçáo para as microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.4.Para eÍeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes
que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem
de classiÍicaçâo, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
í0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi
observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a
microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.4 situaçáo de empate, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1 .Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada
uma tolerância de '15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo
para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

Pá;inr
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í í.2rEeêlàrda aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião
um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por
qualquer pessoa que se interessar.
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não
impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste
certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste
lnstrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo para a apresentaçáo de
documentação eiou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido
e náo apresentado na reunião destinada à habilitaçáo.
1'1 .5.4 Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentaçâo
e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do
segundo.
l l.6.Posteriormente abrirá os envelopes DocumentaÇâo, rubricará o seu
conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles
contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser corflunicadas a
Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
1'l .T.Prosseguindo os trabalhos, a Comissáo analisará os documentos e as
impugnaçôes porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em
seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na
Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por
escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - náo
inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na
Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, na mesma
sessâo poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será
marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na
legislação pertinente.
'1 1.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será
devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação.
1 1 . 1 0. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste
instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de
Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo ê
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os
quais poderão efetuar impugnaçÕes, devidamente consignadas na Ata de
reunião, quando for o caso.
1 1 .1 1 .A Comissâo examinará os elementos apresentados, as observaçÕes
eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que,
atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento,
apresentar proposta mais vantalosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes
presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-
se o seguinte procedimento:

Ruo Sõlomõo Veloso, 30 - Centro
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1 í lí 311 .A§ nrfiicroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida
para comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instÍumento para efeito de Habilitação e integrantes do
envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restriçâo;
11.13.2.Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual perÍodo, a critério do ORC, para a reg u la rizaçáo da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão das eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa;
1 1 .1 3.3.4 náo-regularização da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem p§uízo das sanções
previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, paÍa assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que
forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo.
No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será
sumariamente destruído.

12.O.DO CR|TÉR|O DE ACE|TAB|LIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
| - Termo de Referência - Especificaçóes, na coluna código:
1 2.1 .1 .Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
12.1 .2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, ll, § 1o, da Leí 8.666/93, em tal
situação, não sendo possível a imediata confirmaçâo, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado
o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme
parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.3.O valor estimado que o ORC se propÕe a pagar pelo objeto da presente
licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços
relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente
ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento
convocatório - Anexo l.

í3,O.DOS RECURSOS
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberáo recursos nos
termos do Art. 109 da Lei Federal n.o 8.666/93.
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da
Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de
expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço:
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB.
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1,Í:O|DA,HOilIOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.'l.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá
relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do
processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação,
quando for o caso.
14.2.A autotidade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa
dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação,
desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislaçáo vigente,
resguardados os direitos dos licitantes.

Ruo Sslomôo Veloso, 30 - Centro
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15.O.DO CONTRATO
1 5.1 .Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor
será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificaçâo, assinar o respectivo contrato, quando for o caso,
elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.o

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alteraçôes nos termos definidos pela referida
norma.
15.2.Náo atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para
assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condiçÕes do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Conkatante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e executado sob o regime de empreitada por preço global.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas obras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
15.6.4 diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação,
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a
garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

1 6.O.DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS v
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'16.1:A'recusâ injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adminisúação Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
.jus, acrescido de.iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da puniçáo, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

17.O.DA COMPROVAÇÃO Oe eXeCUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para
receber o seu objeto pelo ORC obedeceráo, conforme o caso, à disposições dos
Arts. 73 a 76. da Lei 8.666/93.

18.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do perÍodo, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
1B.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em ezão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM
= encargos moratórros; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado' I = (TX * 100) = 365, sendo
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{ = perc-entual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
18.5.De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

19.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Conúatado, os preços poderão sofrêr reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construçâo Civil

- INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a
ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DTSPOStÇÕES GERATS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentaçáo relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal,
poderá representar mais de uma Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de
interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Ruo Solomôo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.8ó5.644lOOOI-54
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2014€ãsô áS dâtas previstas para a realizaçâo dos eventos da presente licitação
sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam
transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e hora anteriormente previstos.
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de
paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando
devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar,
depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que
tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores âpresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os
custos com aquisição de material, máo-de-obra utilizada, impostos, encargos,
fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.B.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos
omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a
interpretação da Comissáo, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior
do ORC, em qualquer fase da licitaçáo, a promoçâo de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer
outro, o foro competente é o da Comarca de Caaporá.

Caaporã - P8,17 de Agosto de2023

ORETH RI EIRO PLACIDO CASTRO
Presidenta da Comissão

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: OE.865.ó44lOOOI-54
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N'00007/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES

1.O.DO OBJETO
'I .'1 .Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA, NO
MUNICiPIO DE CAAPORA/PB.

2.O,JUSTIFICATIVA
2.1 .Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalldade
de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
viabilizar a contrataÇão em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado sâo:

DISCRIMINAçAO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA
PARA REFORMA
DA PRAÇA DE
CUPISSURA, NO
MUNIC|PIO DE
CAAPORA/PB.

TOTAL112.785,59

3.0.oBR|GAÇOES DO CONTRATADO
3.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiÍos em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alterações, deteriorações, impeíeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
alnda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.

coDtGo

1

, -o S{)lomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54

UNIDADEQUANTIDADE PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

oBRA 1112.785,59112.785,59
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3.6:Execúár'todas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçôes técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de ReÍerência - EspecificaçÕes, na coluna código:
4. í . í .Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1 .2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
pelo critério definido no Art. 48, ll, § 10, da Lei 8.666/93, em tal situação, não
sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo
de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme
parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3 O valor estimado que o ORC se propÕe a pagar pelo objeto da presente
licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços
relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente
ao correspondente item, está acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta de
pÍeços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo 0í.

1-
ht^"_, N^,^4, 0^\-

ZIORETH RIBEIRO PLACIDO CASTRO
Presidenta da Comissão

Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS No 00007/2023

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'00007/2023

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA
DA PRAÇA DE CUPTSSURA, NO MUN|C|PTO DE CAAPORA/PB.

coDtGo

1

CNPJ

DISCRIMINAÇAO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
REFORMA DA PRAÇA DE
CUPISSURA, NO
MUNIC|PIO DE
CAAPORA/PB,

UNIDADEQUANTIDADE

OBRA 1

de

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem '18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9.0:

Responsável

^.1

Ruq Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54
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ANEXO il - TOMADA DE PREÇOS N" 00007/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF : TOMADA DE PREÇOS N" 00007/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, lnciso XXX|ll, da
CF - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto
no Art.70 inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de
1999, declara nâo possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalhor podendo existir menores, a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente,

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Atl. 32, §2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz
respeito à habilitaçáo/participação na presente licitação, nâo se encontrando em
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de
declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade.
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93,
da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991 , para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
correspondente instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições
nele estipuladas.

Rud Sôlomôo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54
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Locâl'e Data: '

NOME/ASSI NATU RÁ/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO
DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

' r.nr1môo Veloso, lO - Cêntro
, tç' J: ..la.855.644/OOOI-54
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REF : TOMADA DE PREÇOS N" 00007/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ:

(identificação completa do representante do licitante), como representante
devidamente constituído de (identificaÇão completa do licitante ou do consórcio),
doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1.
do Edital da Tomada de Preços no 0000712023, declara, sob as penas da lei, em
especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços no 0000712023
foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta
náo foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de
Preços no 0000712023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de
Preços no 0000712023 náo Íoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços no 00007/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potêncial ou de fato da Tomada de Preços no

0000712023 quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de
Preços no 0000712023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da
Tomada de Preços n' 0000712023 antes da adjudicaçâo do objeto da referida
licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de
Preços no 0000712023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Caaporã
antes da abertura oficial das propostas; e
0 que está plenamente ciente do teor e da extensáo desta declaração e que
detém plenos poderes e informaçôes para firmá-la.

Local e Data

NOM E/ASS I NATI RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÔES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO
DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboraçâo independente de proposta.
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ANEXO ilt - TOMADA DE PREÇOS No 00007/2023

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.: TOt\ilADA DE PREÇOS No 00007/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

'1 .0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso lll,
da Lei 8.666/93.

O proponente acrma qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, lll, da
Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a
documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do
respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de
qualquer interposição de recurso previsto na legislaçáo vigente, bem como ao
prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do
certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de
valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto
no Art. 30, § 20, da Lei 8.666i93, fica autorizado a realizaçáo do sorteio para
definiçáo da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação
para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2o, do referido
diploma legal.

NOM E/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENUNCIA DEVERA SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO
DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

a

Local e Data.
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ANEXO IV-
PLANILHA

RÇAIVENTARIA

Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
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Memorando 5- 2.0641 2023

De: José M. - SEINFRA

Para: SEAGP - DLC - Diretoria de LicitaçÕes e Contralos

Datat 0710712023 às 10:46:31

Setores envolvidos:

SEMADE, SEINFRA, SEAGP - DLC

- A,/C Kalinna B.

Solicitação de abertura de Processo Licitatório para REFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA

P"ezada.

Segue em anexo Planilha atualizada. para continuação dâ abertura dê Processo Licitatório para REFORIúA DA
PRAÇA DE CUPISSURA.

Atenciosamente,

.iosê Carlos Ferreira Monleiro
iroc- ltlfrcestÍlrlura E ServrÇos {rl'oar?i)s

Anexos:

PO RP_PRACA-CUPISSURA_CAAPORA Reduzido ass.pdÍ
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ESTAOO DA PARAIBA
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

REFORMA DA qRAçA DE CUP/,SSURA, NO MUNTCíP\O

DE CAAPORÃ-PB

LINCOLN CARTAXO assrnadode forma d,srtal

DE LIRA por LINCOLN CARÍAXO DF

ruNroR:068e7861 40 H:â#}j:#i:?',T;iii
5 -03',00'

LCL PROJETOS DE ENGENHARIA

Av. Gov. Flávio R. Coutinho, 500, Sl 601, Jd ocêania

João Pessoa - PB

CEP: 58037-005

Têl: 83 9992+4,147

Eng. Responsável: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior

cPF 068.978.614.05

CREA 160 814 689 - 8

E
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ENCARGOS SOCIAIS

o
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.91
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Ho rista MensalistaItem Discriminação
16,80 16,80ENCARGOS SOCIAS BÁslCOS

A1 INSS

1,s0A-2 SESI

4,3 SENAI 1,00 't,00

0.20A-4 INCRA 0,2 0

SEBRAE 0,6 0 0.60

A-6 SALARIO EDUCACAO 2,5 0 z.av

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3.00

A8 8.00

A-9 SECONCI

20,28B ENCARGOS SOCIÀIS OUE BECEEEM AS INCIDÊNCIÂS DE'Á" 50,51

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01

B2 FERIADOS

B-3 AUXILIO - ENFERIVlIDADE

B-4 13' SALARIO '10,78

0,07B-5 LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS a,72

1,98DIAS DE CHUVAS

B8 0,1 1AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
B-9 FERIAS GOZADAS 13,64

B 10 SALARIO À/ATERNIDADE 0,03 0,03

ENcABcos soctAts ouE NÃo REGEBEM AS tNctoÊNctAs DE "A"
AVISO PBEVIO INDENIZADO 4,45 3.45

AVISO PREVIO ÍRABALHADO
FERIAS INDENIZADAS 0,39

c4 DEPOSITO RECISAO SEI/ JUSTA CAUSA

INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,37

8,86 3,70TAXAS oE REtNctDÊNctAS oE uM cRupo soBFE o ourgo
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,49 3,41

D-2
FEINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E
REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PBEVIO INDENIZADO 0,37 0.29

TOTAL GERAL 85,69 48,16

III

I

III

PROIETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 -Tel. 1S:1 S SSZ+ aa+ TI

FGTS 8.00

B-6

B-7

c 9,52
c-1
c-2

A

l,5u

4,30

!-.s? 0,67

t- BJ3

I ooo

I os6

I o,oa 
I

10,55

s,sz | 7,38

0,'1 0 0,08

0,50

4,10 |-------:-=
| é.t t
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PROGRAMÂ:

CONCEDENTE

CONVENENTE

CONÍRAÍO:

OBRA:

REt. PREçOSl

DESONERADO

REFORMA DA PRÁçA OE CUPI§SUNA, NO MUNICíPIO DE CAAPORÃ.P8

stNAP| P8 - 01/2022

,{r}â{j

Município de ceãporã - PB

1-Edificações

1eQ

3,00

080

0,9t
0,59

Médio

4,00

0.80

|,21

1,2l

3eQ

5,50

1,00

1,21

1,39

cÁrcuto DE BDr

2 - Rodovias, Feírovia5,

Pistas de Aêroportos, lnfra

viária Urbana

1eQ Médio 3e Q

3,80 A,Ot 4,61

0,32 0.40 0,14

0,50 0,s6 0,97

r,02 1.1 1 1,21

4 - Estacões e Redes de
3 - AbâstÊcimento de. . . Dlstribulção de EnerEia

Âgua, Colete de EsSoto 
eiOtri."

5 - PortuáÍiãs, Marítimes e

Fluviei§
5 - Fornêcimênto dê

Mate als e Equipamentos

Itêm componênte do BOI % lnío

AdminlsrraçÀo CentÍal (AC ) i 3,00

seglro e Garôntia (G) 0,80

Rasco (R) 0,91

Despesâs Flnanc€irâs (DF) 0,59

1sq

1,43

9'28

!00
o,94

Iúqdl9

1?t

'.lt0,99

3sQ

6,71

0,t5

l,t4
t,11

1eQ

5,29

o,25

1,00

1,01

Médio

5,92

0,51

1,48

I,O7

1sQ

4,00

0,81

t,46

0,94

!1é!io
?,s2

2é2
1,O2

3eQ

1.85

3,16

1,33

IEQ

1,50

0.30

0,s6

0,85

Médiô
I

I 3,4s

I 0.48

I 0.8s

0,85

tL,r

3eQ

4,49

0,82

0,89

1,11

lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 1,30 8,69 6,74 8,04 9,40 8,00 8,31 9,51 7,74 8,40 10,43 3,50 6.22

línposto§{ll P 5, COtrNs, CPRB,IsSQN 6,15 Conforme Lêgrslaçào Especif ice

VALOREs DE BDIPOR TIPO OE OBRA

ripoãe óO.a 1eQ Médio

' observações

1) Píeenaher âpenas a coluna % lnformado {Coluna C)

2| os imposros (li noímâlmente aplicávei, são: Pls (0,65%), coF Ns

(3,00%), CPRB {4,5%), 155 (2,5% Municípro de Caâporã . PB).

3eQ

I tdlficãçôes 20,34 22,12 25,00

3) O cálculo do BDI se bâseia ne Íórmule ebârxo utilizadà pelo

Acórdão 2622l11 do TCU, conÍorme CE GEPAD 354/2013 de

L7/1O12011.

2 ' Rodovias, Ferroviàs, Pistas de AeÍopoÍtos, lnfrâ Viária

3 - Abastecimento de ABUa, Coletâ de Esgotos

4 . Estâçôes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

19,60

20,16

24,OO

20,97

24,14

25,44

24,23

26,44

21,46

g ?:1.

b 
==

.<- ã'
-... a *ãs

*ô,

5 Portuáíias, Maritimas e Fluviais

Fórmula Utilizada:

(l + Ác+6+I) *0 + DF) *11+ a)

6 Fornecirrento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,07 16,80

l-'I i l(I)
1-t

S.O.I = 19,21%

Observaçôes sobÍe os % informados 11o cálculo do 8Dl, neste caso:

PÂvtME TAçÂo E DRENAGEM Dt vrÂs URBANAS {obÍa ripo 2)

Os valoÍes qo inlormados se enquadram nos limites do AcoÍdão 2622/2013'TCU-Plenáflo PnoJEÍo. Lin@h Canaxo de L € JúíioÍ- 'Crl CREA'160 8'!1f,89 - 8 -Íel. t83)g 9924 44{7

cÁtcuto DA BoNrFtcaçÃo E DEspEsas TNDIREÍas

E

E

tn

(o

q
d)

õ

E

a

c0

6

c

§

E

.:

§

!
õ

e

(

feQ
I,93

0,56

1,97

1.1l

22,40 27,44 30,95

§



r;Í;ilura [,iunicipa orã - PB

tiTir;i DE !clTAÇ0 TRA

l{,
TOS

I de Caap

ES T CON

Périnr

PROGRAMA:

CONCEDENTE;

CONVENENTE

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREÇOSr

DESONERADO

REFORMA DA PRAçA DE CUPISSURA, NO MUNICíPIO DE CAAPORÃ-PB

srNAP| PB - 0rl2022
tvAtoR!

Município de ceaporã - PB

. Ptso PoooTATtL DE CONCRETO. DBECTONAL E ALEnTA, X 5'Ctat 
tueonmÀ

Precon A1eÍalos De CcnLÍero LTDA lCNPJ. 13.617.5.11 0001-05) Tel (83) 98737-3842' 
. Corta:o LJC as Vêlozo .Di a do.o :l.ato 26 a4 ?ú?
Pâra oa Blocos e Prsos t lúà lei i83) 99821-1430 - Conlalo Lucas . Data do conlato

' ze oq zozz
IAC BLôCOS E PISOS (CNP.J: 1 5.1 70.465/0001-681 Têl {83) 961 4-2301 .Conlalo ldácio
Sorto- Dala do (onrato 26 04 2022

Adotado como referênria a MEDIANA dos valoÍes cotados

f,2

M2

M2

[r2

s,l'a

45

64

54.4

DESCnçÃO/fO TÊ

Obs

INSUMO

INSUMO

INSUMO

tÍEir cusro

I
o
3
(ô

ç
c0

.9

E

a

ç
@

I
@

§

E

I

'õ

=

o
c
zo
=
E
ú
d,

o
É
o

o
ô

ô

PROJETO: LincolnCartaxodeLiraJúnior-Eng"Civil CREA 160814689 8-Tel.(83) 999244I0

coTAçÃo DE TNSUMOS

ÍtPo UND

o



:lícrlLr; litlunicipalde Caaporã - PB

: aT ,l Ii tlClI;iÇ0tS E C0NTRAT0S

l),i1;rr

1.1 SINAPI PB CÔMPOSIÇAO 88316 SEÊVENTE COI,4 ENCARGOS COMPLEI,,4ENTARES

REy99Â9DF lEo Eii, LAJora pÊÉirolDÀDA (ÀDApÍaDo DÉ oRsE 3258.)

2 DEffoLçÂo DE MEto Fto pEEMoLDÂoolÂDAprÀDo onsE o2rl

SINAPI PB COMPOSICAO 88309 PEDAEIRO COI,4 ENCARGOS COMPLEIIENTARES

STNAPIPB COMPOSTÇÁO 88316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

REf,oÇÀo DE posÍE DE ago GAr.var@aDo DE 6 a 10 trs taDAFÍarro DE ofisE 778al

S]NAPI PB CoI"4PoSIÇÀo 883]6 SERVENTECOIü ENCARGOS COMPLEIT,,IENTARES

SINÁPIPB COI\,4POSlÇAO 88309 PEDREIROCOI,4ENCARGOSCOI\4PLEI,,TENTARES
posrÉ DE.aço coNso co ÍÍNuo Çu8voiotlplo, FLAi{GEADo, H.i}t, !{c!u§.vE , .

LúuNÁ&rs,.aoôt Ll pÀoas . Fof,{Êcli#r,ro .Ê trsralÂcÂo tÂDAirriúô*.se{^pr
10116ãl

alrvi AR DÉ ELE fRlLlSÍ^ COV FNCARCOS
srNApr pB covposrLao aazrr 1f,1,,, r_vF\_ARFS

srNApl pB coMpostÇÀo 98264 ELETRTôlsiA co[,{ ENcARcos coMpLEMENTAÊES

srNÂpr pB rNsuN4o 
"* i:I[Hâá""tirA 

P/ TLU,TNACA. PUBLToA TTPô x'

POSTE CONICO CONTINUO EIV ACO GALVÀNIZADO,
SINAPIPB INSUMO 5052 CI]RVO. BFiACO SIIVPLES. FLANGEADO, H = 7 [,4.

DIAMETRO INFERIOR = '125' I\,4M

srNAprpB,NSUÀ,,ro .',* :33T'#3X.'.:i3:,:JjjgHÊ'^1H,ÊffrESDE
stNApt pB TNSUMO 12216 !A!,iPADA VAPOB DÊ SODlo OVOTDE 1s0 W (BASE

E4U)

PA|FA OÊ ACESSNBI.DADE PAsSEIO í2I{ - C(,IIIFORI|E PNOJETO ESPEffiO

1 1.89

16.29 1r.89

2.1

2.2

t
3.1

3.2

4

4.1

4.2

il.-1

4.5

4.6

5

5.r

1.1

7.3

7.4

H

H

l-l

H

tl

H

(,N

UN

lrN

UN

tn?

0,73

05

0.05

UNO

(_r.8

1

11,O2

10.21

081

24.41

16.29

9)

t-l

UND

0 931

426

2

244 23.8A

15,78

20.É3

í14.66

1732.3

271 .9

61,98

14.69

5.36

229,32

17323A

1087.60

r23.96

, g1;17

48,55
LASTRO OE CONCRETO I\,IAGRO, APLICADO EM

srNApt pB coMposrÇÃo 9524r plsos. LAJES soBRE solo ou RAD|ERS.
ESPESSURA DE 5 CM, AF 07 20]6

1.68 17.64 29.6,4o

0.36

1.2

M2 0,39

';

d
ú
Ê

.s6

4

x
87.5 05,0d

o
d

004Õ

0.05 3

0.12 ú

o,os !

7
SERYICOS IOPOGBÂFICOS PARÁ PÂVIIIÊI.ITACAO, INCLUSIVE NOTA DE SEBVICOS,
acouPAflHÁlrÉNTo E GBETDE [AoAPÍÀOO DE SlNApt 78472l

AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS
COMPLEÀIENTARES

NIVELADOR COM ENCAFIGOS COMPLEMENTÀRES

SERVENTE CO[,4 ENCABGOS COMPLEI\,íENTARES

DESENHISTA DETALHISTA COI\,i ENCARGOS
COMPLEMENÍARES

PB

PB

PB

P8

coMPoslÇÀo

coMPosrqÀo

coMPosrÇÀo

cor\,4PostÇÀo

88253

88288

883r6

88597

H

H

H

ll

0.0025

0,0025

0,0075

0.002

14,69

18,10

16,29

43,83

6

PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CO NVÊ NÊNÍÊ:

CONTRAÍO:

OBRA:

REF. PREÇOS:

DESONERADO

REFORMA DA PRAçA DE CUPISSURA, NO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB

srNAPr PB - 0u2022
ÉVALOR!

Município de caaporã - PB

coMPosrçÃo DE cusÍos

cóD Dêlc.lçào da Cdrpelçâo Coslo
Uôir.

Custo
TotalITEU FO}ITE rpo Unld Ouanl

SINAPI

SINAPI

SINAPI

S'NAPI

PROIFTOT Lincoln Cartaxo de Lira lúnior - Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924 4

1 n2

M2

3í93,23

ul{

ptNTURA DE prso coM TTNTA acRiLrcA, ApucÀÇÁo
5.2 srNAptpB coMpostÇÀo r02492 MANUAL,3 DE[,iÃos, tNcLUSoFUNDo pREpÀRADoR.

AF_05/2021

- PISO PODOTATIL DE CONCF]ETO, DIRECIONAL EJ\r AçAU ALTRIA 25 / 25'cM tr\rEDrANAl

6 LÂsTRo DE BBÍTÂ 2 - FoRirEct$Euro E txsrÂLAçÀo [aDApTADo DE osE t€54
6-1 SINAPIPB CoMPoSIÇÀo 88316 SERVENTE CoIlI ENCARGoS CoMPLEMENTARES

6.2 srNÁprpB rNsuMO 47i8 PEDRABRITADAN 2(19438M[']4) Posro
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM ÊRÊTE

t"12

tú2

l-l

M3

54.4

r37,58

2 16,29

0
1)



íÊl

CHP 0.001

l.r

72.53 0.07

Ira lúunrcipalde Caaporã - PB

i r5 LilJirAÇ0tS t ooNIRAIoS
4 ;'it t À1

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6
7.5 srNAplpB coMposrÇÀo 9211s FLEX. cÀMBlo MANUÂL, porÉNCA 1o1n 04 cv, 2

PORTAS. CHP DIURNO. AF 11/2015

8

9.J

8.1 1

8.12

8.13

SÂÊ1AFO NA-- APÁÊ:LHADO'2.5 X 1O'Ct/ E\I
SI\AI'] PB INSUI\1O ,1A60 IIACARANDUEA ANGEL][IC- EOUIVALENIE DA

FEGIAO BRUTA

BANco DE cot{cREto sEf,t ENcosro, DluEt{sÃo | 2,00x0,60u íaDApraDo DE oBsE
8464t

0.002886 7,94 0.02

lr12 1.72 89.80 154,46

0.096 446.79 42.89

t,t3 012 334.94 40.19

(G 7.43 't4.46 107.44

lll2 024 43.34 10.4

l\,12 0.66 21.37 18,06

242 2,42 5.86

2.42 11,93 2A.A7

0.096 64.44 6,19

066 4.77 3.r5

8.r stNAPr PB cor,,íPostÇÃo

9.2 S|NÂPIPB coMPostÇÂo

"".,, 
FABqlcAçÀo DF Í-oRMA PARA. AJFS, T-M MADFTRA

"..,, SERRADA E=25 MI\]t. AF 09/2020

coNcRETo cclóprco rcx = , slrr^. ao"r" 
"ao"^ 

oa
I02487 MÂo EM VoLUME REAL. INCLUSIvE LANÇAMENÍo.

AF 05t2021

CONCBETO FCK = 1sMPA, ÍRAÇO 13,4:3.5 (EM MÂSSÂ
a.3 stNÂpt pB coMposlÇÀo 94963 sECÁ DE ctMENTo ARE|A MEorA BRrrA I ) - PREPAFo

MECANICO COM BEÍONEIRA 4OO L- ÀF 052021

M3

s.4 STNAPTPB coMPosçÃo

8.5 StNAPtPB coMPoslÇÀo

8.6 SINAPIPB coMPostÇÁo 89173

(coMPo§rQÃo REPRESENTATTVA) DO SERvrÇO DE

EMBoÇo.MÂssA úNtcA. ApLrcADo MANUÂLMENÍE.
TRÂÇO 1:2:8, EM BÊTONEIRA DÊ 400L, PAREoES
INTÊNNAS, COM EXECUÇAO DE TÂLISCAS.
EOIFIcAÇÃo HAB,ÍÂcIoNAL UNIFAMILIAR (oASAS) E

EDlFrcAgÁo púBLtcA pÂDRÃo. AF_1 201 4
aplrcAÇÀo MANUAL DÊ MAssA acRilrca EM paNos
DE FÂcHADA coM PRESENÇA DE VÃos, DE
ÉDIFICIOS DE MÚ(TIPI OS PÂVIMFNTOS. JMA DÊMÀO
AF 05t20r7
AplrcÁÇÃo DE FUN0O SELAOOR ÁCRiLTCO EM
PAREDES, UMÂ DEMAO. ÀF 06]2014

8.1i STNAPTPB coMPosrÇÀo

srNÂPrPB coMPosrÇÁo

STNAPTPB coMPosrÇÀo

SINÂPIPB INSUMO 1379 CIMEN]O PORILAND COMPOSTO CP II.32

a&MluEDo- GAITGoRRA EU ESTRUTUBÂ DE COI{CRETO, TUBO DE FERBO
0 GALVA{ZADO DE 3" Ê 4" Ê ASSÉ}iTO OE t ADÊ|RA. COrt 03 PBÀ||CHAS IAOAPÍAoO OE

oRsE 91591

FABRICAÇAO. IVONTAGEM E DESMONTAGEM DE
stNApt pB coMpostÇÁo 96ssr FôRMA PARA Bloco DE ôoRoAMENTo, EM MÂDEIRÀ

SERBADA. E=2s MÀ, 2 urlrzAÇóES. AF_06/20 r 7

ARMAÇÃO ÔE BLOCO, VIGÂ BALDRÂME OU SÀPATÂ
96546 UTILIZANOO AÇO CA.sO OE 10 MM. MONTAGEM.

aF_062017
ALvENARta DE vEDAÇÀo DE BLocos cERÂMrcos
FURADOS NA HORIZONTAL OE 9X19X29 CM

1 03356 (ESPESSUBA I CM) E ÀRGAMÂSSA DE

ASSÊNÍAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF 12t2021

8.7 stNÁPtPB coMPostÇÀo 96i26 M2

M2

M2

M3

M2

8.8 S|NAP|PB COMPOSTÇAO 88485

8.3 StNAPt PB COMPOSTÇAO 88489
ÂPLICAQÂo MÂNUAL DE PINTURA coM TINTA LÁTÉX
AcRiucA EM pAREDES. DUAs DEMÂos. AF 06ii2014

8.ro StNAPtPB coMPostÇÃo 93358
EScÂVAçÀo MANUAL DE VALÁ COM PROFUNDIDADE
MENOR OtJ IGUÂL A 1 30M. AF O2I2O21

878S7

88316

88309

CHAPISCO APLICADO E[,I ALVENAÊIA (SEI\,!

PRESENÇA oE vÂos) E ESTRUTUBAS DE coNcRETo
DÉ FAcHADA. coV EoUIPAT.,!EN,] o OÊ PRoJEÇÃo.
ARGÂMASSA TRAÇO 1:3 COIV PREPARO EM
BETONETBÂ 400 L. ÂF 06,20r4

SERVENÍE COM ENCAÊGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCÂRGOS COMPLEMENTÀRES

2H 16.29

20,41

0,54

32.58

20.41

9.3 stNApt pB coMposrÇÁo 103670 fNo

9.4 srNAPt PB coMposrÇÁo 92762

ARMAÇÀo DE PILAR oU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ÀRlvlADO EM UM
EDtFlcro DE MúLÍtplos pavtMENTos uTlltzaNDo
AÇO CA-50 0Ê 10.0 MM, MONTAGEM. AF r2,2015

F

(G 16 5

fNID

M2 3.52 116,57 410.3

lú3 0.5.1

iiN/D 0.5.1 +NTD

(G 46.4 13.41

8 91 o
É,

F
4

=
4

o
CONCRÊTO FCK = 20MPA, TRÁÇO 1:2.7:3 (EM MASSA

9.2 slNApl pB coMposrÇÁo 94964 sEcA DE ctMENTo ARETA rvEDlA BRTTA 1l - pREpARo
MECANICO COM AETONEIRA 4OO L. AF 05 2021

tr
364.00 r96.5€É

íN

622

,LlJ

oD-
ii

.24

I
,õ

p

t+

tr(J

:
LE

19t:

ff

H

ls

IH

=
s

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng' Civil CREA 160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924

UND 5r6,94

UN

U
1)



PreÍeituro M

sEt0ir Dt tr

t'.1Íinr

unicipal de Caaporã - PB

r0TAÇ0ts t c0NTRAI0S

----t\\--
9.s stNAPt PB rNSU[,rô /70A

9.6 SINAPI PB INSUMO 7693

9.7 STNAPTPB CO[,rPOStÇÃO 95626

9.r0 srNÂPrPB coÀ,lPosrcAo s3358

TUBO ACO GALVANIZADO CO[,I COSTURA, CLASSE
MEOIA- DN 3/4'. E ='2,65- i,{N,i. PESO 'I,58'KG M,NBB
55801

TUBO ACO GALVANIZADO COI!{ COSÍURA, CLASSE
MEDIA, DN 4", E = 4,50'MIV, PESO 12,]O'KG,I,ll (NBR
558ô)

ApLrcAÇÀo N4ANUAL oE TINTA úTEx AcRiltcA Et4
PAFEDE ÉxTÊFNAS DE CASAS D JAS DEMÀoS,
AF 11/2016

PINÍURA FUNDo NIVELADOR ÂLoUio|co BRÂNco EM
MADEIRA. AF-o1,2021

PTNTUFA coM T|NÍA ALouiDrcA DE FUNDo (Ttpo

AFMACÃO DE PILAR oU VIGÀ DE UMA EsTRUÍUÀA
CONVENCÍONAL ÔE CONCRETO ÂRMADO EM UM
EDrFicro DE MúLTrpLos pAVÍvENTos uILrzÁNDo
AÇO CA.sO DE 12.5 MIV. MONTAGEM, AF 122015
TUBO ACO GALVANIZADO CON,{ COSTURA, CLASSE
MEDIA. DN 4". E . 4.50' lúlv. PESO 12.10' KGrIrl (NBR
5580)

5.4

3.s6

2,4

1.18

08

192

0.302521008

9

3

1i

7.5

17

30 64 165 46

22094 725.10

12,90 45.92

21,37 51.29

17.96 t28.95

51,55

9.9 S|NAPIPB coMPostÇÀo 102r 97

9.9
?^O'AO)API ICADA Â POI OOI]PINCFI SOBRF

SINAPI PB COMPOSICAO IAO/22 : ' :'-- suPLBr rclt s Mt rallcAs {t xcl ro PERÉlL)

ÊxÊcuÍADo EM oBÊA rPOR DEMÃO). AF_01/2020

9.11

9.12

9.13

9.14

9.15

9.16

9.17

t0

I0.1

10.2

92447

í0997

7694

88262

441

11844

4337

M2

M2

M2

M3

M2

KG

F.

L.] N

i/

60.54

r1,i.58

336,30

15,22

STNAPtPB coMPosrÇÂo

SINAPIPB INSI]À,4O

STNAPTPB cof,rPosrÇÃo 96995

STNAP|PB coMPoslÇÁo 96s42

ESCAVAÇÁo MANUAL DE VÂLA coM PRoFUNDIDADE
MENOR OU IGUAL A ].30 II. AF_02/2021

MoNTAGEM E DESI\,IoNÍAGEM DE FÔRMA DE VIGA,
LSCORAML\ O COM oON IALE I E oE IIADEIBA PÉ.
DIREJTO SI1\,4PLES, EM I\,4ADEIRA SERRADA,2
uTrLrzAÇôES. AF_09 2o2o

ELEÍRODO REVESÍIDO AWS. E70I8, DIÂMETBO
IGUALA4OOI\4M

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTUFA. CLASSE
MEDIA DN 3" E = '4 05'M[,{ PESO^8.47' KG/M 1NBN

5580:

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

PARAFUSO M16 EI\4 ÂCO GALVANIZADO,
COI\.íPRIMENTO - r 50 Mlü. DlAN.lÉÍRO = 16 I\4M. ROSCA
MAOUINA, CABECA OUADRADA

PRÂNCHA APARELHADÀ'4 X 30'CM. ÉM
MÂCABANDUBA, ANGELIM OU EOUIVALENTE DA
REGIAO

PORCA ZINCADA, OUADRADA, DIÀI\IÉTRO 5/8"

BEAIEBRO I\,4ANUAL APILOAOO COM SOQUETE.
AF_10/2017

FABRtcAÇÀo, i,ToNTAGEM E oESMoNTAGEI\4 DE
FôR1\,4A PARA vrGA BALDRAT\,4E. EM cHÂpA DE
MÀDEIRA COMPENSADÂ RESINADA, E=17 MM.4
ulLlzAÇôEs. AF_06 2017

MoNTAGETú E DESMoNTAGEN,t DE FôRMA DE
PILABES RETANGULARES E ESÍRUTURAS SIIúILÂRES
PE-DIREITO SIIúPLES. E]\' CHÂPA DE MADEIRA
coMpfNSADA PLASÍh ICADA 14 J LzAÇôt S.
AF 0S/2020

u,44

183.74

31.5

160.43

20,18

6.14

44,U

2,66

352.14

9.53

SINAPIPB INSUMO iJi443-t/

srNAPr PB coMPosrÇÃo

SINAPI PB

SINÂPIPB

SINÂPIPB

INSUMO

INSUMO

tNsut\,to

rnnoúeoo" rlunçoeú esrnuruna oàcoucnETo, s2 LUGARes, cou *sseHto
DE MADEIRA, coÊRÉ$TÉ REvEsÍlDA c/MÀNôuEtRA FLÁsrrcÂ ÍRANsp,, FlxaDÕ Éit
TUBO FERâO GALV,4" [ÂbAPrÂOO DE ORSE S1661

ro.3 stNAPt PB coMPosrÇÁo 92439

CONCREÍO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA
10.4 stNAptpB coMposçÃo 94964 sÉcA DE ctMENÍo ARETA MEDTA BRIÍA1)-pREpÂRo

MECANICO COM BETONEIRA 40O L. AF 05i2O21

t43

M2

M2

M3

#N/D

0.44 3S.07 17,19

4.56

21 35.58

09ô 364.00

0.96 fN/D

8s,39

o
d

349.44I
zo

#NrD<
c
0a

en,â4

o
729 10ro

o
17.10-

ô

gz,so-o

10.5 stNAptpB coMpostÇÁo 103670 #ND

10.6 srNÂPIPB coMPosrÇÃo s276s {G 80.8 11,43

3.3 224 94

ro.8 stNÁPrPB cotiPosrcÃo 102197

10. / SINAPIPB tNSUt\,tO 7693

10.9 SINAPI PB CO]\4POS|ÇAO 100722

prNÍuÊA FUNDo NtvELADoR ALouiDrco BRANco E|-
MADEIRA, AF 01 2021 08 21.37

PINTURA COIV TINTA ALOUIDICA DE FUNDO (TIPO
zARcÀo) ApLTcADA A RoLo ou ptNcEL soBRE
supERFictES METÁLtcÀs ÍEXCETo pERFtL)

EXECUÍADo EM oBRA (poR DÊMÀo). AF 01/2020

N12 2.Aa 17,96
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Pigin.1 Ih
pTNTURA DE prso coÀ, TrNTÀ ACRíLrcA. ApLrcaÇÁo

10.10 slNAplpB coMpostÇÃo 102491 MANUAL,2 DEÀ,tÃos, tNcLUSoFUNDo pREpARADoR

AF O5t2021

10_11

10.12

r 0.13

10.14

10.15

10.16

r0.17

10.18

SINÂPI

SINAPI

SlNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI
12"

M2

t\,13

M3

UN

H

H

H

KG

M

4.72

1,4

1 ,2s

I

l

2.8

7

0.8

4

15.'11

64.44

16

71.15

16,29

20.18

22.1à

69.6

5,5

44,84

10,32

3:

11.32

90,22

€

:

PB

P8

PA

PB

P8

PB

PB

PB

coMPosrÇÃo

co[rPosrÇÀo

INSUMO

coMPosEÀo

coMPosrÇÁo

coMPosrÇÂo

INSUMO

[,]SUMO

93358

12891

3840

88316

88262

88317

41954

37458

20,00

284,60

16,29

20,18

56,S5

ESCAVACAO IVANUAL DE VALA COM PROFUNDIDAOE
I,IENOR OU IGUAL A 1.3A M, AF O2I2O21

CARGA VANUAL DE ENTULHO

LUVA DE CORREB DEFOFO, PVC. JE DN lOO MM

SEBVENÍE CO[,,l ÊNCARGOS COMPLEMÉNÍARES

CABPINTEIRO OE FOBMAS CON,{ ENCARGOS
COM P LE I\,'IE N Í Af] ES

SOLOADOR COI.i ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAAO DÉ ACO GALVANIZADO. DIAMÉÍRO 9.53 MI\,í

(3 8). COlu ALt\llA DE FIBBA 6 X 25 F

MANGI]EIRA CRISTAL. LISA. PVC TRANSPARENTE
X2MM
PRANCHA APARELHADÂ'4 X 30'C]\'. EM

r94_88

]0,19 SI\API P3 NSUNIO 1184,1 \]A;AEANí'L]EA ANOELIilIO-FOI]IVAILNiTi]A fuI

R!GIAO
PABAFT]SO II] 6 FI\I ACÔ GAI VANITADO

10.20 SINAPI PB INSLJMO ,139 COi\,1P RIN,IENTO = 300 l\,1[/. DlAlú ETRO = ] 6 l\,4M ROSCA UN

MAOUINA. OABEOA CUADRADA
llES* DE COIICBSTO POL{,O t€K=21 lrPA, COll TABULÉnO Efl PA§IILHA CEnAt/f,CA,

11 BASE DE TUBO DE CONCRÉIO O:0.30U E BAIICOS El, TUBô OE CONCREÍO g=0,{0it"
lÁoaPTADO OE OASE 1167n

MESA DE CONÔRETO POLIDO FCK=21 MPA, COIlI
TABULEIRO EI,í PASTILHA CERÀN,4!CA. BASE DE TUBO
DE CONCRETO Õ=O,3OM E BANCOS EM TUBO DE
coNcREÍo Õ=0.40M' IADAPÍADO DE ORSE 1 r 677]

87

28I

1 r.1 oRSE COMPOSICÂO 11677

'2.1 OBS E cor\rPostcao 13i43

PARQUE iNFANTIL. BALANÇO PIRULITO. EM
coNcRETO ARMADO FCK-3sMPA, C/ 02 PÊÇAS. DlM.
L=0 2M. H=2.3M. E=0.15M, C/ DEÍ. {PrRULIÍO) BArXO
RELEVO, OlAnr. 0,8M.. BALANÇO C 3

CAOEIRINHÂSi I\4E TAL O.4XO 4M, INCLUSO
MONTAGEM/PINTURA. ' IADAPTADO DE OBSE ] 3143]

UND

UN]

691 06 691 06

4623.744_623.74

9s
29.
O-Y>a<9
ux
HH
OP
dõ
o'õ,]3
8r
gP

PROJETOi Lincoln Cartaxo de Lira .lúnior - Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924TD

'reÍeitura Municipal de Caaporã - PB

iIII;i DE tICIIAÇI]ES I CONiRATOS

UN

I

UN

l

PAFOUE INFAI'ITIL, BÂLANÇO FIFULITO, EM CONCFETO ÁRMAOO FCK-35'iIPA, C/02

12 BATANçO C/ 3 CADEIRIIIHAS/UETAL o,4X0,4M, S.ICLUSO MONTAGEIT/F{NTURÀ"

IADAPÍADO OE ORSE r31431
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PROGRAMAi

CONCEDENÍE:

CONVENENÍ€:

CONTRATO:

OERA:

REF PRIçO5:
DTS0NERADO

REFORMÂ DA PflAçA DE CUPIS5URA, NO MUI{rcÍPIO OE CAÂPORÀ.PB

stNAPtPB - 01/2022
,VALORI

Município de Caôporã - P8

a5,69%
t9,21%

Encàrgos

B.D.l.5êrviços

!s REFOAMA OA PRACA OE CuPrssr,flÂ. r{O MUrrKíqO OE CAAPORÃ-PB 112.785,59

1.1 7.248,17sERVtç05 PREUMTNARES

t74,55

1.609,12

1.994,05

STRVICOS TOPOGRAfICOS PARA PAVIM[NTACAO, INCLUS VT

NOTA DE SERVICOS. ACOMPANHAMENTO T GREIOE

JADAPTADOOI SINADI 7847?I

PIÂCA DT OERA (PARA CONSÍRUCAO CIVIL) EM CFAPA

GALVANIZADA'N 22*, ADESIVADA, OE +2,4 X 1,2' M ISTM

POSÍES PARA FIXACAO)

E\TCADA Dt EI\IRGIA T ITR CA, AtRTA, TR A5IC! COIVL

CAIXÂ DT EMBUTIR. CABO DE 10 MM2 t DIS]UNÍOR DIN 5OA

(NÃo rNCruso o posrr DE coNcRETo). af 0712020

1.1.1 180,11

M7 6,O0

UN 1,00

M2

StNAPtPB 4811 1.1 2

5 NAPIPB 101509 1 1.3

0,46

26A,22

1.99r1,05

1.145,48 1.145,48
POSTT DT CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPI.O T, EXTENSAO

DE 12,0O M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TlPO D
.l\ 1,00SrNAP|PE 41208 1.1.4

774,87 2-324,6t
tocacAo DE coNrArNER 2.30 x 6,00 M, ALl. 2,50 M, cÔM 1

SANIÍARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLEÍO, SEM DIVISORIAS

INTTRNAS

1,005srNAPr PB 10775 1.1.5

69.61

437,1816,52

52,23

36.300,37

22 679.63

PLÁNTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018

ÀssENTÃME NTO OI (iÚÍA (M TIO+IO' ÉM ÍRECHN CU RVÔ,

coNFtcc oNAoÁ ÊM coNcRtTo pRd-tÁBqrcADo, D,MtNsóts

M2 125,81

M2 26,50

142,36

99,52

1,1

M

L 1.2

s NÁPr PB 98504 7 ?-2

ttAPlPB 9.1280 1.2.3

s NAPTPB 94273 1.2.4

PAVIMTNÍÀçÃo
txEcr/çÃo Da pAIro/rstnctor,rlrtrrrro rv prso

srNAPt PB 91681 1 2.1 INTERTRÂVADO, COM BLOCO RETANGUTAR COLORIDO DE 20 X

l0 cM. tSPrrsuRA 8 (M. Àl l?/2015

coNfEcc oNADA EM coNcRETo pRÉ-FABRrcADo, orMENso

100x15x13xl0 CM (COMPR MENÍO X 8A5É tNFERtOR X BASE
52,30 5.204,90

ATERRO MANUAL DT VALAS COM AREIA PARA ATERRO E
5,56t,43

coMpacTAçÀo MtcaNtzaDA. aF_05/2016
srNAPtPE 94342 1.2.5 91,59 542.60

17.903,92

LIN 4,00

t_3

PONTO DE LUMINA O E TOMADA, REsIOINCIAL INCLUINDO

ELETNICA ELETR DUI CA

EtÉTRrcAINSTA

INTTRRUPÍOR PAFALELO T TOMAOA 1OA/250V, CA XA

EBFA E

srNAPt PB 91146 1 3.1 215,10 941,20

PLANITHA ORçAMEI{TARTA

'rcíellura 
Municrpalde Caporã - pg

srr0;t DE UctrÀÇ0Es r c011TRAT0S

rÍ)
ç
d]

I
ó

I

E

E

I
.D

I

,õ

3

5 NAP|PE 39773 1.3.3

cABo DE coBRE FLtxivfl" rsoLADo,6 MM), ANTI cHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS ]ERMINAIS TORNECIMENTO E

rNsrArAçÀo. AF_r2l201s

CAIXA DE PASsAGEM ME]ALICA DE SOBREPOR COM TAMPA

PARAFUSADA, DIMTNSOTS 40 X40 X 15 CM

M 110,00 10,20 1.122.00

UN 3,00 121,46 382,

t

o
u
(,

o

g

'Âplicação do BDI nos preços do DER desonerâdos

s NAPIPB 91930 1.3.2

0

VALORES

{R5), uNrr
v roREs lRSl-

toI tDEscRçÃo oos sERvrços;oiIÍE cóDIGo mM UiIIO, QUANT.

I

7.435,46

1)PROJEIo: Lincoln CáÉaxo de Urâ lúnior- En8'CivilCREA 160 814 689 ' 8 -Íel. (83)9 992a



'rC;iiira 
illunici

'iETl;{ Dr UCtTÀ

t'i;inr (

pal de Ca

çoEs r crt
aporã - PB

(]NiRATOS

116,31

\ 1,49

500.55

REtÉ ForotLÉTRtco paRA coMANDo DE ttuMtNAçÃo
EXTTRNA ]OOOW TORNEC MtNIOf NSTAIAçÂO,

Aj-Qq//020

ELETRODUÍO FLEX VEL CORRUGADO, PEAD, ON 40 MM {1
1/4'), PARA CIRCUiÍOS ÍERMINAIS, INSTÀLADO EM FORRO

FoBNtcrMENTo E rNSTAúCÂo. aF 1212015

uN

UN 1,00

36,67

srNAPr PB 101632 1.3.4

srNAP| P8 93653 1.3.5

MS NAPI PB 91840 1 ] 6

D S]UNTOR MONOPOLÂR IIPO DIN, CORRTNTE NOMINAT DE

1OA. FORNECIMTNTO E INSIATAçAO AF_]0/2020
11,49

13,65

3 709,97

3 640.08

1i.129.91

l

87.39 /86,51

676,24 8 01i,12

!23a5,97

LUMTNAR a Dr LED paRA TLUMTNAçÃo púBLrcA, DE 33 w ATÊ

s0 w . roRNrcrMENTo E rNsÍaraÇÃo Af 08/2020

posrt ot eÇo mltco coNrÍNuo cunvo oupr-o,
T\GASTADO, H 9M,'Í\CLUsIVL LUMINARIA5, STV LAMPADAS

12,0úUN

ir\l 30!

UN _o,00

UNO 13 arotN)

FôFÀrtall\,18NÍô E lN5 rÁLAcAo. AF 11/4_19_ _
1.4

5 N^H PB 10165.1 1.3.7

srNAPt PB 98509 14 1 PLANT O DE ARBUSTO OU CESCA VIVA AF O512018

UnBANIzAçÂo

SANCO OE CONCREÍO SEM ENCOSÍO, OIM E NsÀO: 2,00X0,60M

IADAPTADO DÊ ORSÊ 8464]

( f(^PrP8 100623 1.3.8

116,55 13t,10RAMPA DÊ ACESS BILIDÁDE PASSI]O 1,2M ' CONÊORME

PfiorEro EsPEcÍFrco
14.)

823,81 3 295,24

MESA Dt CONCRETO pOLIOO FCK=21 MPA. COM TABLILE rO

€M pAsr LHACERÂM ca, BA5E DE Íu8o Dt coNcRETo

0=0,30M E EANcos EM ÍUBC DE COt'ICRETO @=0,40M"

íADAPTADO DE ORSE 11677I

U\11 i.4 1 4,00

16.82

11.289,24

243,52

BANCOS OE ALVENÀRIA + CANTEIf,O EIIVADO
iiàlvaçÀo ,vlrueL or vala cov pnoruro cao: vrron
ou TGUALA 1,lO M. Ar_ 0212021

lvll

I 1.s

s NAP| PB 93358 1.5.1

41,98

2 -19.13

\.tal ,94

2 792.39

1.135,?1

LASTRO DE CONCRITO MAGRO, APLICADO EM EIOCOS OE

COROAIVENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM, AF-08/2017

n,vrurÁ ói vrorçÀo ót Àrocos ftnÀv cos ,unnoos Nq

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO

DE TAOO} T ARGAMASSA DE AS5ENTAMENÍO COM PREPARO

EM EEIONÉIRA, AF 1212021

1,43 t,6\

1,43 29.52M2

132,44tJ2 13,50

3 441 ,400,81

2.,30 54,97

M3

1

5 NAPI?B I016i6 1 5 2

slNÀPr P8 96619 1 5 3

srNApr PB 103334 i.5.4

5 NAP|PS 95955 1.5.5

srNAPt PB 103323 I 5.6

PREPARÔ DE FUNDO OT VALA COM LARGURA MENOR qUE 1,5

M IACÊRTO DO SOLO NAIURAL), AF 08/2C20

ALVENARTa DE vEDAçÃo DE Blocos cERÀMrcos FURADoS NA

VTRJICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSI-IRA 9 CM) T ARGAMASSA DE M2

ASSENTAMENTO COM PREPAflO MANUAL. Af 1212021

(coMpostçÃo REpRESrNrarva) ExEcuçÀo oE ESTRUTURAS

DE coNcREÍo aRMAoo, paRA ÉotflcaÇÃo HAB TActoNAL

uNtFAMtLtaR TÉRREA lcasa tsotaDAl, FCK = 25 MpA.

aF a!2a17

29,49 s41 / 1

r20,c6 zzol3

srNAP| P8 87878 1.1.7

srNAPr P8 87528 1.5.8

SrNAPt PB 95305 1 5 9

5rNÀPt PB 9E555 1.5.10

STNAP|PB 12\3 1.5.11

CHAPISCO APIICADO EM ALVENAR AS E EsTSUIURAS OE

CONCR€TO INTERNAS, COM COLHER OE PÊOREIRO

ARGAMASSA TRAço 1:3 COM PRÊPARO MANUAL. AF_06/2014

EMBoÇo, paRA REctBrMÉNTo DE CERÂMrca, EM aRGAMAssa

TRAçO 1:2:8, PRTPARO MANUAL, APUCADO MANUÁLMENÍ€

t M tacts rN_t qNA5 Dt oARl DI s. oaRA a\tBrt N-E coM ÁRta
MENoR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MIV, coM ExEcuçÂo DT

IA-rSCÁ5 AI_06/2014

rtr tunn ncpit (a.ÂplrcÁ(ÃoMÁNUAt IMDÀRrot LMA
DEMÃo. aF o9/2016
tMpERM[ABtLtzAÇÂo DE supERticrE coM ARGAMASSA

M2

tí2

M2

Nt2

M3

M2

t;

12.40 4.29

32,40 40,15

32,4ç) Q,A2

16,00

80

8.10

139,

1 300

415

2.462,1

142,

o

.9r

E

Ç

dl

=

E

E

s

=

E

POL N4ERICA / M'MBRANA ACR LICA, 3 DEMÀOS, AF to18
ÍERRA VEGTTAL (GRANEL)

P1SO EM ÍACO DE MADEIRA 7X2TCM, FIXADO COM COLA EASE
srNAP| PB 101751 1.5.12

t i
51NAP| PB 102215 1.5.11

nf PVA. Af_0il2020
ciurum vinrrz lrrcoroal eorruntlÂr co qnrsiu
AIQUÍDI(A MoDIFIcADAI EIV MADEIFA, 2 DEVÃos
at o't /)o21

EqUIPAMENTOS

2

27.717

,&
õ

'Aplcaçãô do BDL nôs preços do D[R deson€rados PROJETO: Lincoln Cârtaxo de Uía lúnior- En8'CívilCREA 160 E14 689 - 8 -Tel. {83)9 9924

VATOICS
(R$l - uMrFOÍIJTS CODIGO |TEM uittD. Qt Âr{T.

TOTÂI
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,ral 254,66

17.57
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E CONIRATOS
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STNAP|PB 42435 1.6.8

SIMULAOOR DE R€MO INOIVIOUAL, EM ÍUBO DE ACO

caR80No, PTNTURÂ NO PROCESSO í-[ÍÂOSIAT|CO
EQUIPAMENTO OE GINASfICA PARAÂCÂDEMIA AOAR UVRE /
ACIDTMIA DATERCEIRA IDAOE. ATI

UN 1,00 2_707,29 2.701.29
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MULfIEXERCITADOR COM SEIS TUNCOES, EM TUEO DE ACO

CÀRBONO, PINTURÁ NO PROCISSO ETEÍROsTÂTICO.

EQUIPAMTNTO DT GINA5ÍICA PARAACADTMIA AO AR LIVRE /
ACÁDEMIA DA TERCEIRA IDADE , ATI

ALONGADOR COI\4 TRES ALTUflAs, TM ÍU80 DE ACO

CARBONO, PINTURÂ NO PROCESSO TTTTROSTATICO

EQUIPAMENTO DT GiNASTICA PARAACADTM A AO AR UVR€/
ACADfMIA DATERCEIRA IDADE , ATI

ROTACAOVERÍICAL DUPLO,IMÍUàO DE ACO CABEONO,

PINTURA NO PROCESSO ETETROSÍAÍICO , IQUIPAMTNÍO DT

GINASTICÂ PÂRA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADIMIA DA

TERCTIRA IDADE ATI

SINAPIPB 42434 1.6.1 UN 1,00

1.6.2 UN 1,00

UN 2,OO

srNAPt P8 42428

StNAPtPB 42437 1.6.3

6.134,67

2.r77,O5

1.929,4S

6.134,51

2.377,O5

3.858,90

SURT DUPTO, EM TUBO DE ACO CAREONO, PIN]URA NO

PROCÊSsO EIIIROSIATICO. EQUIPAMENIO DE GINASTICA

PARÂ ACADEMIA AO AR LIVRE /ACAOEMIA DA TERCEIRA IDAOE

ROTACÂO DIAGONAL DUPLA, APARETHO TRiPLO, EM ÍUBO DE

ACO CARSONO, PINTURÂ NO PROCESSO ÊLITROSÍAÍICO -

EQUIPAMENÍO OT GINÂSTICA PARA ACADIMIA AO AR LIVRE /
AC-ADEMIA DATERCE]RA IDADE, ÂÍI
PRESSAO DE PERNAS IR]P!O, EM ÍU80 DE ACO CARSONO,

PINTURA NO PROCESSO EI,ETROSÍAÍICO TQUIPAMENÍO DT

GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADIMIA DA

TERCEIRAIDAOE -rTt
ROTACÂO DIA6ONAL DUPLA, APAREI,HO TRlPLO, EM TUEO DE

ACO CARBONO, PINTURÁ NO PROCTSSO ETEIROsIATICO .

IQUIPAMINTO Dt 6INASÍICA PARAACADTMIA AO AR UVRE /
ACÂDIMIA DAÍERCTIRÂ IOÀDÊ - AÍI

l,o0

UN 1.00

1,m

1,00

STNAP|PB 42416 )._6_4

sr\ÂPr P8 42432 1.6.9

StNAPr P8 42431 1.6.6

stNAPtPE 42412 \.6_l

2.427.44 2-a77,48

2 517 ,462 537.46

4_142,6t 4.1,42,6)

2.517,46 2.537,46

VALONES
(R9)- ut{rr

oÊscRrçIo Dos $nvEosform tóolco mM

rApl,caÉo do BDI nos preçor do DER desonerádos PROTEIo: Lin(oln cârtâxo de Urarúnior - Ens'civilcRtA 150 a14 689 - 8 - Tel. (83)9 992a

v^roRrs (RS) -
TOTÀI.

UNID. qUANÍ.

1)



PROGRAMA: 0

CONCEDENTE: 0

CONVENENTE: Município de caaporã - PB

CONTRAÍO: 0

OBRA: REFORMA DA PRAçA DE CUPISSURA, NO MUNICíPIO DE CAAPORÃ-PB

REF. PREF. DE PREÇOS: SINAPI PB - o1l2022
DESONERADO: SVATOR!

Encargos

85,69%

B.D,I,

t92t%

VATORES (RS)

7.248,3t

ITEM

1.1

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

SERVIçOS PRELIMINARES

36.300,377.2 PAVIMENTAçAO

INsTALAÇÃO ELÉTRICA 77.903,921.3

72.32s,97URBANIZAçÃO7.4

7L.289,241.5 BANCOS DE ATVENARIA + CANTEIRO ELEVADO

27 .7L7,781.6 EQUIPAMENTOS

PLANIIHA ORçAMENTÁRIA RESUMO

icÍcitrra ltlunicipalde Caaporã - PB

s!mii DE ucrTAçors E c0NTRAT0s

Página lL
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PRO.,ÊTO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng' Civil CREA 160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924 44/.7 IE

1.0 RÉFORMA DÁ iiÀçA DI,CUpr§§UÍiÀ O MUN|CÍHO OE CnapOnÃ-pg
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112.185,59
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Quadro de Composiçáo do lnvestimento - QCI - OGU -

Setor Público

f "npreendrmenlo

BEFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA, NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ.PB

AOêntê êxeculor

Municipio de Caaporã. PB

Píograma lvlodalidade

Item DiscriminaÇão
lnvestimento total (B$)

Flecursos união Contrapartida Outras Total

t.í SERVIÇOS PRELIMINARES 0.00 7.248.31 7.248 31

1.2 PAVIMENTACAO 0.00 36.300.37 36.300 37

1.3 INSTALAÇÃO ELETRICA 0.00 17.903,92 17.903.32

1.4 UBBANIZACÃO 0,00 12.325.97 12.325.91

1.5 BANCOS OE ALVENARIA + CANTÊlRO ELEVADO 0.00 11 .245.24 11.289.24

1.6 EOUIPAMENTOS 0.00 27.-717.78 27.717 78

Total 0,00 112.785.59 0.00 112.785.59

CaaporàPB 5 de julho 2023
Local/Dala

Ass natuía do repÍesentante da equipe técnica
Nome Lincoln Cartaxo de Lira Júnior
Cargo Engenheiro Civil
cREA 160.814.689-8

Assinatura do agente executoí
Nome CRISTIANOFERREIRA
Cargo PreíêiloConstilucional

T

PreÍertura lilunrcipal de Caaprã - PB

sEr0R Dt LrctIAÇoES E C0NIRAToS

Páiirna r À!
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'rrteitrra [lunicipal de Caaporã - PB

til:;r DE LrcrTAç0ts E c0NTRAT0S

iilinr t 1\

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 5820-C51 1-F896-6808

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintês signatários nas datas rndicadas:

, JOSÉ CARLOS FERREIRA MONTETRO (CPF 426.XXX.XXX-87) em O7O7l2023 í0:47:13 (GMT-03:00)
Pápel:Assinântê

Emilido por: SuD-Autoíidâde Ceítificâdo.a lDoc (AssinátuÍâ lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicaÇão por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/veriíicacaoisB20-C51 1 -F896-6808

Efiíi;E
:I:Tri4ít'i
:ãÃi!-§ilt
I i:E a r-'r!Êr J

ElltSLq

0



E

I

ã*
é 3B

4ii"
; éã

É Fs
t

Els

l
I

!

Õ

O

Y
â

E

Qsls

I

I
;
c

Ií
6

E

6

{
q

{
!

H

C8

Êl

!

à
B

S

pal de Caaporâ - P

TOçors e col,lrnn

t1 

-

'reÍeiiura itlunici

S[Íüí DE LICITA

Féqinr À

-/

\

\ ii

).-
I

0

I



§

E

I
I

,
é

&

É

é

t

H
,t
a,
Àl

c

N\o

ã

!
I

t

t

í
ll

Qn
,S

PB

OS

la

RA

p0

NT

icipal de Caa

Trç0iS t C0

Itr

ilura l\1un

il DE LICI

Páginr

tTt
ú

T! I

5,
ap

a íE
Ela
ü Éõ

É FE

sls

ê
§

I



PREÍtITURÂ O'

ar0ADi DÂ cE|]1!

:;i;;l:ra [4unicipalde Caaporã pg

5l',i i i LICTIl1Ç0tS t C0NTRAT0S

r'I;in: l\XESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - TOMADA DE PREÇOS N" 00007/2023

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N" 00007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOB2/2023

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E .,..,,,.,, PARA
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado CNPJ no

........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., ......... - .........
- ..., CPF no ... ... ..., Carteira de ldentidade no .. .., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no 0000712023,
processada nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA DE CUPISSURA, NO
MUNICÍPIO DE CAAPORA/PB,

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços no

0000712023 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...)

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOO'!-54

,.e
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no indice Nacional da Construçáo Civil - INCC
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.090- SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15 813.1032.1963- CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPL|AÇÃO DE
PRAÇAS PULICAS
4.4.90.51 00.00.500- oBRAS E TNSTALACOES
4.4.90.5'1.00.00.700- oBRAS E INSTALACOES
4 4 90.51.00.00.701- OBRAS E TNSTALACOES
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho lVlunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, supnmentos ou prestação de serviços.

...: i;irmôô Vêlôsô, 30 - Cântrô
:.1t1J: *8.66§.ó44.í§0Ol-54

, rririlira Municipalde Caaporã - PB

SiT'T DT LICITAC0IS T C(]NTRATOS
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CLÁUSULA SÉTIMA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1o, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: 90 (noventa) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 90 (noventa) dias,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do
Art. 57, da Lei 8.666/93.

Ruo Solomóo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-srt

I

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhare fiscalizar a sua
execuçâo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

GLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em tazáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado. 
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cLÁusuLA'DÉcriín - DA ALTERAçÃo e nesctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporária de participar
em licitaçâo e impedimento de contratar com a Adminisúaçáo, por prazo de até
02 (dois) anos, e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de '15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamentê descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
jud icia lmente.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em ruzáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: ElVl = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado I = (TX = 100) = 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
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ou 'dê' qüá1quer forma não possa mais ser utilizado. será adotado, em
substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporâ.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vras, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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Caaporã - PB, ... de .............. de ..

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: OE.8ó5.ó44,/OOOI-54

a


